
 

EDITAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 
PROGRAMA DE PARCERIAS "BIOCLUBE"

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026/000284.02-0
 

O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 2ª REGIÃO - CRBio-02, autarquia federal, inscrito no
CNPJ sob o nº 02.452.608/0001-82, com sede na Rua Álvaro Alvim, nº 21 - 12º Andar, Rio de Janeiro/RJ, neste ato
representado por seu Presidente Biólogo Gustavo Pessôa De Rezende, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, em fluxo
contínuo, visando à concessão de benefícios para os profissionais das Ciências Biológicas registrados, nos termos
da Portaria CRBio-02 nº 39/2026, da Resolução CFBio nº 743/2025 e da Lei nº 14.133/2021, conforme as condições
a seguir estabelecidas.

 
1. DO OBJETO
 
1.1. O presente Edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas de direito público ou privado
interessadas em celebrar Termo de Convênio com o CRBio-02 para a concessão de descontos e benefícios em
seus produtos ou serviços aos profissionais de Ciências Biológicas registrados e adimplentes neste Conselho. 
1.2. O credenciamento não implica em qualquer tipo de exclusividade para a empresa credenciada em seu
segmento de atuação, nem em qualquer ônus, despesa ou transferência de recursos financeiros por parte do
CRBio-02.
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO
 
2.1. Poderão participar do presente credenciamento as pessoas jurídicas cuja área de atuação seja compatível
com o objeto deste Edital e que atendam às seguintes condições de habilitação, a serem apresentadas no ato do
requerimento:
2.1.1. Habilitação Jurídica:
 a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial. 
b) Documento de eleição dos administradores, quando aplicável.
 
2.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 
c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
2.1.3. Proposta de Benefício, conforme Anexo I (Requerimento de Credenciamento).
 
3. DOS BENEFICIÁRIOS E DAS CONDIÇÕES
 
 3.1. São beneficiários do Programa os profissionais de Ciências Biológicas com registro ativo e em situação de
plena adimplência perante o CRBio-02. 
3.2. A comprovação da condição de beneficiário, a ser exigida pela empresa credenciada no ato da aquisição do
bem ou serviço, far-se-á mediante apresentação da Cédula de Identidade Profissional válida, acompanhada de
Certidão de Regularidade emitida pelo CRBio-02.
3.3. Para benefícios de prestação continuada (e.g., planos de saúde, mensalidades), o beneficiário deverá
apresentar à credenciada, anualmente no mês de abril, a Certidão de Regularidade atualizada, como condição
para a manutenção do benefício. 
3.4. O profissional cujo registro seja licenciado, suspenso ou cancelado terá, respectivamente, o acesso aos
benefícios suspenso ou cancelado.
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4. DO PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
4.1. O interessado deverá protocolar o Requerimento de Credenciamento (Anexo I) devidamente preenchido e
acompanhado de toda a documentação listada no item 2.1. 
4.2. A documentação será analisada pela Diretoria do CRBio-02 quanto à conveniência e oportunidade, e pela
Assessoria Jurídica quanto à legalidade. 
4.3. Estando a documentação em conformidade e sendo a proposta considerada pertinente, o pedido será
deferido pela Presidência, que convocará o interessado para a assinatura do Termo de Convênio.
4.4. O CRBio-02 reserva-se o direito de indeferir, de forma fundamentada, propostas que não atendam ao
interesse público ou que se mostrem incompatíveis com as finalidades institucionais do Conselho.
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao CRBio-02: 
a) Divulgar a parceria nos canais oficiais de comunicação do Conselho (sítio eletrônico, redes sociais, boletins
informativos). 
b) Prestar apoio institucional a eventos ou projetos de interesse comum, conforme conveniência e disponibilidade
administrativa. 
c) Zelar pelo cumprimento das normas deste Edital e do Termo de Convênio.

 
5.2. Compete à CREDENCIADA: 
a) Cumprir integralmente os benefícios e descontos ofertados, nos termos pactuados. 
b) Assumir total responsabilidade pela qualidade, entrega e garantia dos produtos e serviços oferecidos, isentando
o CRBio-02 de qualquer responsabilidade, ainda que solidária ou subsidiária. 
c) Disponibilizar um canal de atendimento direto e eficaz para os profissionais beneficiários. 
d) Exigir a documentação comprobatória da condição de beneficiário, conforme item 3.2 e 3.3. 
e) Encaminhar ao CRBio-02, anualmente, um relatório de adesão contendo o número de beneficiários atendidos e
os serviços/produtos mais utilizados, para fins de avaliação da efetividade da parceria. 
f) Manter, durante toda a vigência do convênio, as condições de habilitação e regularidade fiscal e jurídica. 
g) Observar rigorosamente a legislação de proteção de dados pessoais (Lei nº 13.709/2018), tratando os dados
dos beneficiários exclusivamente para a finalidade do convênio.
 
6. DA VIGÊNCIA E DO DESCREDENCIAMENTO 
6.1. O presente Edital de Chamamento Público vigorará por prazo indeterminado, permitindo o ingresso de novos
interessados a qualquer tempo. 
6.2. O Termo de Convênio a ser firmado com cada credenciada terá prazo de vigência de 24 (vinte e quatro)
meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante manifestação expressa das partes. 
6.3. O convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante notificação prévia de
60 (sessenta) dias.
6.4. O CRBio-02 poderá rescindir unilateralmente o convênio em caso de descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas, prática de atos ilícitos, ou se os benefícios se mostrarem inadequados aos interesses dos profissionais
de Ciências Biológicas.
 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. O presente credenciamento não estabelece qualquer vínculo empregatício, societário ou de responsabilidade
solidária/subsidiária entre o CRBio-02 e a Credenciada. 
7.2. A proposta apresentada pela Credenciada e os termos deste Edital integram o Termo de Convênio para todos
os fins de direito. 
7.3. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária Federal do Rio de Janeiro/RJ para dirimir quaisquer controvérsias
oriundas deste credenciamento. 
7.4. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail comunicacao@crbio02.gov.br.
 
8. DOS ANEXOS 
8.1. Integram este Edital: 
a) Anexo I – Requerimento de Credenciamento e Proposta de Benefícios. 
b) Anexo II – Minuta do Termo de Convênio.
 c) Anexo III – Cópia da Portaria CRBio-02 Nº 39/2026.
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Rio de Janeiro, 11 de maio de 2026.
 

 
GUSTAVO PESSÔA DE REZENDE 

Biólogo Presidente do CRBio-02 
CRBio nº 55.200/02-D

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Pessoa de Rezende, Presidente do CRBio-02, em
19/05/2026, às 13:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o código
verificador 0169263 e o código CRC DFF76EDB.
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